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Comissão do Saüde

10 Peticionário: Alberto Jaime Marques Midöes
Retatório Final

ReLatora da peticão: Deputada Susana Correia
Petiçào fl.° 22/XVI/1 •a

N.° de assinaturas: 9.273

Assunto: “Manifesto da nsubmissão Médica aos poderes polItico e económico”
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Comissão de Saüde

I — Nota Prévia

A presente peticão, subscrita por 9273 cidadàos e que tern como 10 subscritor o

cidadão Alberto Jaime Marques Midöes, deu entrada na Assemb[eia da Repüblica

a 2 de maio de 2024 e, tendo sido admitida, foi a mesma remetida para a

Cornissâo Parlamentar de Saüde, para apreciacao e etaboracao do respetivo

retatOrio final.

Nos termos do artigo 17.° da Lel do ExercIcio do Direito de Peticao, doravante

designada LEDP, a referida petiçâo foi distribulda ao Grupo Parlamentar do

Partido Sociatista, tendo sido nomeada, coma retatora, a Deputada Susana

Correia.

II— Objeto da Peticão

Corn a presente petição, as peticionários pretendern a adoção de várias rnedidas

para a valorização da carreira médica, rectarnando atuacöes concretas dos vários

intertocutores envolvidos.

Corneçarn por referir as lutas reivindicativas dos medicos desde a década de 50,

em paraLeto corn a crescente exigencia dos cidadãos por urn sistema de saüde

gerat e universal.

Dão nota que, durante Os anos de ditadura, a saüde estava sob a alcada do

Ministério do Interior e que apenas as indigentes estavarn isentos de pagarnento

integral dos cuidados de saüde, em 1961, urn re[atOrio sobre as carreiras médicas

definiu coma objetivo maxima do Servico de Saüde, a garantia de cuidados

rnédicos a todos os portugueses, independenternente da sua condicão social ou

económica.
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Alegaram que pós a imp[ementação do Servico Nacional de Saüde, em 1979,

seguiram-se décadas de poilticas de desinvestimento nos serviços püblicos de

saüde o que, juntamente corn a apUcação de medidas neoUberais, transformararn

o direito a saüde, constitucionalmente consagrado, nurn bern de consumo,

sujeito as leis da oferta e da procura.

Os peticionários acusam o poder polItico e económico de, em conjunto,

pretenderern subjugar a classe médica, por a considerarem urn obstéculo aos

interesses mercantilistas devido a autonomia técnico-cientIfica e a qualidade do

desempenho destes profissionais.

Face a esta ameaca, tern-se assistido, segundo os peticionérios, a uma escalada

de ataques a esta classe profissional e as suas organizaçOes representativas,

corn tentativas de desarticulacao e atornizacão da resposta organizada.

Descrevendo a profissão médica corno profundamente hurnanista,

comprornetida em salvarvidas e em prornover a saüde corn dignidade, pretendern

corn esta iniciativa, uma negociaçao de boa fé, que conduza a condiçöes

adequadas de trabalho e a uma rernuneracao justa, em simultâneo corn a

valorizacao da carreira rnédica, rejeitando pol.Iticas mercantilistas destrutivas do

SNS, e a proletarização do trabaiho medico, de forma a garantir urn SNS viãvel ao

servico de todos os cidadãos, de acordo corn a Constituição da-Repüblica

Portuguesa.

III —AnáLise da Peticào

O objeto da peticào está especificado e o texto é inteligIvet, encontrando-se

identificados os subscritores e estando tarnbém presentes os dernais requisitos

formais estabelecidos no artigo 9•0 da Lei de Exercicio do Direito de Peticâo
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(LEDP), Lel fl.0 43/90, de 10 de agosto, na versão atual conferida pela Lei fl.°

63/2020, de 29 de outubro.

Consultada a base de dados da atividade partamentar, nâo foi localizada quatquer

peticão sobre a matéria em apreco.

A petição agora em apreciacao cumpre os requsitos formais estabelecidos e näo

se verificam razöes para o seu indeferimento liminar, nos termos das alIneas a), b)

e c) do fl.0 1 e das atIneas a) e b) do n.° 2 do artigo 12.° da LEDP, a saber: ser a

pretensão ilegat; visar a reapreciacão de decisöes dos tribunals, ou de atos

administrativos insuscetIveis de recurso; visar a reapreciaçao, pela mesma

entidade, de casos já anteriormente apreciados na sequência do exercIcio do

direito de petiçáo, salvo se forem invocados ou tiverem ocorrido novos etementos

de apreciacao; ser apresentada a coberto do anonimato e sem possibilidade de

identificação das pessoas de que provém; e carecer de qualquer fundamento.

III. Tramitacào subsequente

Dado que a petição em aflálise conta com 9273 assinaturas, é obrigatória a

norneacão de urn Deputado Relator (de acordo corn o disposto no artigo 17.°, fl.°

5 da LEDP, tat norneaçào é obrigatória quando a peticão é subscrita por mais de

100 cidadãos).

E obrigatória a audição do prirneiro peticionário (de acordo corn o disposto no

artigo 21.°, fl.0 1 atInea a) da LEDP, que determina a obrigatoriedade de audição

sernpre que a peticão seja subscrita por rnais de 1000 cidadãos), devendo

tarnbérn ser apreciada em PI.enário, conforrne estabelece o fl0 1 do artigo 24.°-a),

da LEDP.

E tarnbérn obrigatOria a sua publicacao integral no Diário da Assernbleia da

Repüblica (conforme estatuldo no artigo 26.°, no 1, alInea a) da LEDP, que
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determina a obrigatoriedade da publicacâo da peticão sempre que a petição seja

subscrita por mais de 1000 cidadãos).

IV — DiLigências efetuadas peta Corn issão

Tendo a presente peticão reunido mais de 1000 subscritores, de acordo corn o

artigo 21.° da Lei fl.0 43/90, de 10 do agosto, corn a versão imposta pela Lei fl.°

63/2020, do 29 de outubro, torna-se obrigatOria a audicao dos peticionários

perante a cornissão parlarnentar ou detegaçao desta. Assim, e curnprindo as

disposicoes regimentais e legais ap[icáveis, Os peticionários Atberto Jaime

Marques Midöes, Cirurgião Geral e Mario Jorge Neves, medico especiatista em

Saüde Püblica e Medicina do Trabaiho, foram ouvidos em audicao, no dia 11 de

junho, do 2024.

Estiverarn presentes além da Deputada Relatora Susana Correia (PS), os

Deputados e Deputadas: Ana Oliveira (PSD), Arrnando Grave (CH), Francisco

Sousa Vieira (PSD), Irene Costa (PS), Miguel Guimarães (PSD), Sandra Ribeiro

(OH), Sofia Carreira (PSD) e Sónia Monteiro (OH).

Os peticionários corneçaram por reafirmar as suas pretensöes, afirmando que o

“manifesto” apresentado, convertido numa peticãO corn mais de 9 mu

assinaturas, foi elaborado durante o ano de 2023, ano particularmerite dificil para

a classe médica, quer do ponto do vista laboral quer do pofito de vista

profissional, uma vez que nâo existia, na altura, discussão do ponto de vista

laboral corn os sindicatos e vivia-se no piano profissional urn momerito difIcil em

relaçao a ordern dos medicos, fruto da lel das Associaçoes Püblicas Profissionais,

que tinha sido publicada em marco e que determinou alteraçOes profundas na

regulamentação das ordens e em particular da ordem dos medicos.
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Salientaram que face a este cenário, entendeu-se fazer este manifesto de

insubrnissão, uma vez que tudo teria a ver corn urn grau de dependência do poder

econOrnico e tarnbém do poder politico, e que passado urn ano tern a ideia de que

a situacão piorou, devido a dernissão irnprevista do Governo, o inIcio de uma nova

legislatura e a tornada de posse de urn novo Governo, corn a interrupção da

discussão, quer a nIvel dos sindicatos, quer a nIvel da prOpria Ordern, corn a

entrada “movimentos inorgânicos” que prejudicararn as negociaçaes.

Afirrnararn que, os comprornissos então assumidos entre o Governo e a Ordern

dos Medicos, ern particular sobre aquilo que seriarn as irnplicacoes das

alteracöes de estatutos, acabararn por não se concretizar, e forarn aprovadas e

estão implernentadas corn graves consequências para aquilo que é função

reguladora da Ordern.

Referirarn que não ha Servico Nacional de Saüde sern medicos e que não ha

Servico Nacionat sern medicos rnotivados, dignificados e, portanto, se isso não

acontecer, haverá clararnente dificuldades, ficando o Servico Nacional de Saüde

em risco, e que ao nIvel da Europa, a classe profissional médica em Portugal é a

que tern rnaior grau de exigencias retativarnente a todo o processo forrnativo e de

regulação da profissão médica. Foi por este rnotivo que surgiu esta designação de

insatisfacào rnédica relativarnente aos poderes politico e econOrnico, corno urna

forma desta designaçâo reforcar o caráter autónorno e independente deste

rnovirnento cIvico, que pretende ser de ref lexâo e de proposicao.

Por fim, fizerarn referência a interligaçao estreita e indissolüvel entre aquilo que

são as rnovirnentacöes e as reivindicaçöes dos medicos e aquilo que é a própria

missão do Serviço Nacional de Saüde, isto é, considerarn que o Servico Nacional

de Saüde tern funcionado ao longo destas décadas como uma alrnofada social e

arnortecedor das injustiças que as regras do mercado e do sisterna económico

gerarn, possibilitado aurnentar o grau de coesão social da sociedade.
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o Deputado Alberto Machado (PSD), comecou por agradecer aos peticionários,

referindo que esta peticão destaca vários aspetos cruclais da saüde em Portugal,

nomeadamente a importância do Servico Nacional de Saüde (SNS) e da carreira

médica, frequenternente ofuscados por debates menos significativos. A carreira

médica é fundamental para a existência e funcionarnento do SNS. Sem uma

carreira estruturada, o SNS não existiria. A carreira médica precisa ser valorizada

e atualizada para atrair mais profissionais ao SNS, urn desatio existente ha anos e

ainda nào resolvido, apesar das negociaçoes corn sindicatos medicos e a Ordem

dos Medicos.

Assinalou ainda que a petiçào subtinha a necessidade de respeito, dignidade e

vatorização dos profissionaisque diariamente constroern o SNS e salvarn vidas. A

negociaçao recente entre sindicatos e o ex-Ministro da Saüde Manuel Pizarro

abordou algurnas questOes, mas outras permanecem pendentes, necessitando

novas negociaçöes corn o atual Ministério da Saüde.

Sublinhou ainda que o conceito do ato rnédico é crucial para proteger os doentes,

estabelecendo clararnente as tunçöes de medicos, enferrneiros, técnicos e

farrnacéuticos. Este conceito reguta a profissão rnédica, perrnitindo que os

medicos atuern dentro de suas competências. 0 Estatuto da Ordem dos Medicos,

incluindo a participacão de não-rnédicos em órgãos disciplinares, levanta

preocupacoes, pois estas pessoas podem não ter o conhecimento necessário

sobre a profissão rnédica para tomar decisOes inforrnadas.

A Deputada Irene Costa (PS), apOs cumprimentar os peticionários, referiu que as

preocupacães referidas pelos peticionários também erarn partilhadas pelo GP do

PS, que se preocupa que sejam garantidos e prestados cuidados de saüde

eficientes, acessiveis e próximos dos cidadãos.

Atirmou que, apesar de concordar corn a opinião rnanifestada quanto ao SNS e as

carreiras médicas, não partithava da ideia segundo a qual a carreira médica e urn

*
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‘inimigo interno” a ser eliminado, p015 acredita que os medicos são parceiros

essenciais no SNS, fator cruciaL para a realizaçào da profissâo em harmonia para

que se continue a oferecer cuidados de qualidade a que o SNS habituou a

populaçao portuguesa. Referiu que o SNS é uma das rnaiores conquistas

democráticas, corrigindo desiguaLdades históricas no acesso a saüde. Ha 50

anos, quem não tivesse recursos financeiros estava condenado peta falta de

cuidados e o SNS pos fim a esta injustica, garantindo que todos os cidadãos

possam receber cuidados medicos.

Por fim, afirmou que o GP do PS tern sido urn defensor fervoroso do SNS e das

carreiras médicas, como demonstrado peta recente requatificação de 17 mit

enfermeiros e peta criaçâo da Carreira Técnica de Saüde.

A Deputada Sónia Monteiro (OH) saudou também os peticionérios e expressou o

seu apoio ao SNS, colocando as seguintes questöes:

I. sobre a referenda a “cartilhas neotiberais” no manifesto e como elas

contribuem para a crise atual, apesar do major orcamento de sernpre para a

saüde;

ii. destacou os benefIcios das parcerias püblico-privadas (PPPs) na saüde,

citando urn retatório do Tribunal de Contas que apohta poupancas e eficiência

superiores as dos hospitals de gestao pübl.ica, e perguntou se estes benefIcios

são reconhecidos;

iii. subtinhou a importância do setor social, como as IPSS e Misericórdias, na

prestacão de cuidados continuados e paliativos, ativiando a pressão sobre os

hospitals e prornovendo a inclusão social, e pediu a opinião sobre este papel;

iv. criticou o PIano de Emergendia de Saüde pela sua dependência de

incentivos casuIsticos e a falta de uma poiltica integrada, alérn da auséncia de
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consulta aos profissionais de saüde, o que pode resultar em solucöes

impraticáveis. Perguntou como avaUavam os peticionários o piano.

Em resposta as questOes levantadas, os peticionários destacaram a excelência

do modelo de formacao médica em Portugal, que é padronizado e rigoroso,

garantindo igualdade de oportunidades para os medicos em todo o pals.

Mencionaram a crescente demanda por medicos portugueses pelos palses mais

desenvoividos da EUropa devido a quaUdade da formaçao, fazendo, no entanto,

uma crItica a gestao ineficiente dos serviços de saüde, mesmo com grandes

investimentos financeiros e assinalando a falta de atualizaçâo na organização e

funcionamento dos servicos de saüde. Além disso, os peticionários denunciaram

a politizacao na nomeacao de gestores de saUde, o que leva a desmotivaçao dos

p rof Is sio n a is.

Adicionalmente, expressaram preocupação com a introducao de poilticas

neoliberais na saUde, considerando que minam os direitos constitucionais a
saUde. Destacaram a escassez de camas de cuidados paliativos e continuados e

a necessidade de investimento em serviços soclais para compiementar o SNS e

criticaram a abordagem abrupta na criacao de Unidades Locals de SaUde,

defendendo uma integração gradual entre cuidados primérios e hospitalares.

Por fim, questionaram aa eficécia das PPP’s na saüde, argumentando que as

experiências anteriores foram desastrosas e nao resultaram em meihorias

significativas nos serviços.

V. Opinião da Relatora

Nos termos regimentais aplicáveis, a opinião do Relator é de elaboracao

facultativa, pelo que a Deputada Relatora se exime, nesta sede, de emitir

consideracOes poilticas, reservando a sua posiçào para a discussão da presente

peticão em Sessão Plenária.
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VI— Conctusöes

Face ao exposto, a Corn issão de Saude concLui que:

1. De acordo corn o disposto no n° 12, do artigo 17°, corn a redaçao

imposta pela Lei n.° 63/2020, de 29 de outubro, deverá este retatório finat

ser rernetido a S. Exa. o Senhor Presidente da Assernbleia da Repüblica;

2. Tendo em conta o no 1 do artlgo 26° do diptoma atras referido, deverá o

mesrno ser publicado, na Integra, em Diário da Assernbleia da Repüblica;

3. Conforme o disposto no artigo 24°, e tendo em conta o nümero de

assinaturas que reüne, é obrigatória a sua discussão em Plenário;

4. Deverá ser remetida cOpia da peticao e do respetivo relatório ao

Ministérlo da Saüde, para a tomada das medidas que entender pertinentes,

nos termos do artigo 19.0 da LEDP;

5. Deveré ser dado conhecimento aos peticionários do presente re(atório,

bern como das providéncias adotadas.

O DEPI>.TADO RELATOR, A PRESIDENTE DA COMISSAO,

sJ

(Susana Co,ieia) (Ana Abrunhosa)

Paléclo de S. Bento, 28 de junho de 2024.
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